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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 003/2024

A Secretária Municipal de Administração do Município de Anajatuba - MA, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n°

14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n® 003/2024, que tem por objeto a seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a contratação de

empresa especializada no fornecimento de relógio como equipamento urbano referencial e

decorativo em praça pública, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público,

para atender as necessidades do Município de Anajatuba/MA, com fulcro no art. 71, inciso IV, da

Lei Federal n° 14.133/2021, bem como com base no Relatório de julgamento constante nos

autos, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o resultado da Dispensa n° 003/2024, em favor da

empresa GUNTER RELOGIOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 06.185.770/0001-32, com sede em

Rodovia João Leopoldo Jacomel, 12258 - Guairaca - CEP; 83323-410, Pinhais - PR, pelo

valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que foi preenchida

os requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei n°

14.133/2021), tendo sido escolhida por atender todas as exigências do aviso de contratação e

seus anexos, inclusive, por apresentar o menor preço dentre as empresas que participaram da

disputa, desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou Inabilitadas (art. 72. VI e VII, da

Lei n° 14.133/2021).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Por fim, determino a publicação deste ato no Diário Oficial do Município - DOM, bem como

a inserção no sítio eletrônico oficial do município, conforme exigência do art. 72, parágrafo único

da Lei Federal n°14.133/2021.

Anajatuba/MA, 16 de abril de 2024.

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 005/2024
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LICITAÇÃO .
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 003/2Qjl^® anaja,

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRET/f
DISPENSA DE LICITAÇÃO N®005/áí®^^-SiLg,.2

RÚBRICA

O Município de Anajatuba/MA, inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n° 06.002.372/0001 -33. através

da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por
meio da Secretária Municipal de Administração,
designado pelo Decreto n°218/2022, nos termos
do art. 75, inciso li combinado com o seu §3°,
da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de

2021, e Decreto Municipal n” 292, de 16 de
maio de 2023, torna público que tem interesse
em realizar a Seleção da proposta apta a gerar
o resultado de contratação mais vantajoso
visando a execução de serviços de assessoria e
consultoria especializada no acompanhamento
de convênios Federais e Estaduais, elaboração
das propostas, projetos de captação de
recursos, consultas prévias e planos de
trabalho, formalizando todo acompanhamento
necessário e elaboração de prestação de contas
junto aos órgãos concedentes, de acordo com
as determinações normativas e legais de cada
Instituição para atender as necessidades do
Município de Anajatuba/MA, na forma descritiva
e requisitos constantes no aviso e anexos.
Considerando o exposto e a intenção de
realização de dispensa de licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,
a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse desta
Administração Municipal em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, pelo prazo
de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação.
As propostas de Preços e Documentação
deverão ser entregues até às 18:00hs (dezoito
horas) do dia 19/04/2024, na Sala da
Coordenadoría de Licitações e Contratos da
Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito a Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000,

Anajatuba - MA, no horário das 08:00hs às
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs, em dias

uteis ou pelo e-mail: CDl@anaiatuba.ma.Qov.br.
O edital e anexos da Dispensa de Licitação
estão à disposição dos interessados no
endereço supra, de 2® a 6® feira, no horário das
horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs

às 18:00hs e no sitio oficial deste Poder

Executivo Municipal: www.anajatuba.ma.gov.br,
onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais nos
mesmos endereços supracitados (físico e
eletrônicos). Anajatuba - MA, em 16 de abril de
2024. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA
SILVA' Secretária Municipal de Administração -
Decreto 218/2022.

RÚBRICA
A Secretária Municipal de Administração

do Município de Anajatg,ba - MA, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista que
foram cumpridas todas as formalidades da Lei
n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n“
003/2024, que tem por objeto a seleção da
proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando a
contratação de empresa especializada no
fornecimento de relógio como equipamento
urbano referencial e decorativo em praça
pública, a fim de agregar valor estético e
arquitetônico ao espaço público, para atender as
necessidades do Município de Anajatuba/MA,
com fulcro no art. 71, inciso IV, da Lei Federal n®
14.133/2021, bem como com base no Relatório

de julgamento constante nos autos, ADJUDICO
0 objeto e HOMOLOGO o resultado da
Dispensa n® 003/2024, em favor da empresa
GUNTER RELOGIOS LTDA, inscrita no CNPJ
n° 06.185.770/0001-32, com sede em Rodovia

João Leopoldo Jacomel, n.° 12258 - Guairaca -
CEP: 83323-410, Pinhais - PR, pelo valor total
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Relata-se nos autos que a empresa
declarada vencedora comprovou que foi
preenchida os requisitos de habilitação e
qualificação necessários à contratação (art. 72,
V, da Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida
por atender todas as exigências do aviso de
contratação e seus anexos. Inclusive, por
apresentar o menor preço dentre as empresas
que participaram da disputa, desconsiderando
as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas
(art. 72, VI e VII, da Lei n® 14.133/2021).

Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE
CONTRATO.

Por fim, determino a publicação deste
ato no Diário Oficial do Município - DOM, bem
como a inserção no sítio eletrônico oficial do
município, conforme exigência do art. 72,
parágrafo único da Lei Federal n®14.133/2021.
Anajatuba/MA, 16 de abril de 2024. ANTÔNIA
DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA -

Secretária Municipal de Administração - Decreto
n° 218/2022
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